Mariana, 10 de setembro de 2004 

Caro irmão presbítero e comunidade paroquial,

A Paz de Cristo!


Os acontecimentos da última festa de São José, ocorrida em Barbacena, no mês de maio, onde várias pessoas foram atingidas por fogos de artifício, além de despertar maior solidariedade da comunidade católica daquela cidade, através de orações e acompanhamento das vítimas, também reavivou e aprofundou, em nível arquidiocesano, o debate sobre a viabilidade ou não em se permitir o uso de fogos, particularmente em nossas festas religiosas.


Esses espetáculos que encantam e atraem a atenção de muitos e são de grande tradição em muitos de nossos municípios e comunidades paroquiais, sobretudo na celebração de seus padroeiros, podem, contudo, causar verdadeiras tragédias, como morte, queimaduras graves, mutilação e danos à natureza. 

Todos nós já tivemos notícias de pessoas vitimadas por fogos de artifício. Muitas são as razões apresentadas, para esses acidentes, entre elas: fogos mal fabricados ou mal utilizados, inexperiência, negligência e imprudência das pessoas e falta de atenção aos dispositivos mínimos e normas básicas de segurança. 

Segundo o sargento Luiz Carlos Pereira, técnico em explosivos do 3º Batalhão do Corpo de Bombeiros de Belo Horizonte, o cuidado fundamental que os organizadores das festas precisam ter é “contratar uma empresa idônea e com experiência na realização de queima de fogos. Essa empresa deve ser registrada e possuir profissional treinado e com carteira de blaster (Especialista em queima de fogos) para cuidar dos preparativos e acionar os fogos durante a festa”. 

 Entendemos que não basta criar mecanismos para prover uma maior responsabilidade e segurança. Para além de todos riscos, é também necessário refletir que diante de tantas necessidades materiais e sociais de nossas comunidades e famílias, diante de tanta fome e exclusão social, como “queimar” tanto dinheiro destinando aos fogos, ao invés de priorizar a vida e as necessidades de nossos irmãos e irmãs mais pobres? Nossa consciência, face à realidade social conflitante, nos interpela a gestos mais concretos de fraternidade. 

Mesmo quando houver “patrocínio” de empresas e grupos religiosos, julgamos conveniente, com o aval do Conselho dos presbíteros da Arquidiocese, depois de consultas feitas aos regionais, tomar as seguintes medidas: 

· As paróquias através de seus párocos e conselhos, estão proibidas de realizar, sob sua responsabilidade, em suas festas religiosas, espetáculos com fogos de artifício.

· Se houver da parte de “terceiros” o desejo de realizar tais espetáculos, que seja feito por meio de uma empresa e, previamente, com um termo de isenção de responsabilidade paroquial e arquidiocesana. 

· Por se tratar de festa religiosa, também nesta situação acima descrita, requer-se aprovação do pároco e do conselho pastoral paroquial (CPP).

Nesse caso, exija-se que a empresa contratada tome todas as providências legais necessárias, entre elas: 

· Pedir autorização ao órgão policial competente para promover a queima de fogos.
· Escolher o local mais adequado para posicionar os fogos e fazer o isolamento exigido para que não haja risco de as pessoas se queimarem e nem que os fogos atinjam casas, matas e rede elétrica. 

· Depois que os fogos já tiverem sido posicionados e o isolamento feito, a empresa contratada deve solicitar uma vistoria do corpo de bombeiros (caso o município não possua unidade do corpo de bombeiros, deve-se recorrer à unidade do município mais próximo para obter a referida vistoria) para que seja verificado se todas as medidas de segurança foram adotadas.

Esperando traduzir as expectativas e anseios da grande maioria das lideranças de nossas comunidades, peço a acolhida de todas  estas normas que passam a vigorar a partir de outubro de 2004. 

A luminosidade de nossa fé, traduzida em gestos concretos de amor e serviço aos nossos irmãos e irmãs, aproxime ainda mais nossa vida à vida de Jesus Cristo, a quem queremos servir à semelhança dos santos e santas que homenageamos em nossas comunidades paroquiais. 

Com estima e amizade, 

Dom Luciano Mendes de Almeida







